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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº021 

 

ATA Nº 021/2025 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do 

Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – 

Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de Preços nº 005/2025, 

Processo Administrativo nº 024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa FLASH LIMP 

DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na rua Antônio Carlos 

Magalhães, n°11, F, Santa Barbara - Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob nº49.839.964/0001-17, 

neste ato representado(a) por Joselito Brito Silva, conforme atos constitutivos da empresa 

apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 

68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1 

ÁCIDO muriático, embalagem 
com 1000 ml, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e inscrição na 
DISAD. 

GL 30 

WH R$ 8,00 R$ 240,00 

12 

CAIXA organizadora, com tampa 
e com o mínimo de 02 (duas) 
travas, transparente, capacidade 
entre 16 a 20 litros. 

UND 30 

PLASMO

NT 

R$ 36,50 R$ 1.095,00 
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23 

DETERGENTE, lava louca, 
liquido concentrado, 
biodegradável, com no mínimo 
11% (onze por cento) do 
principio ativo básico do 
detergente. Embalagem plástica 
contendo 500 ml.  

UND 780 

AJU R$ 1,50 R$ 1.170,00 

31 
Fita adesiva sinalizadora para 
chão  na cor vermelha 
30mx50mm 

UND 5 
PLASTCO

R 

R$ 35,00 R$ 175,00 

32 
Fita adesiva sinalizadora para 
chão na cor amarela 30mx50mm 

UND 5 
PLASTCO

R 

R$ 36,00 R$ 180,00 

33 
Fita adesiva sinalizadora para 
chão na cor azul 30mx50mm 

UND 5 
PLASTCO

R 

R$ 36,00 R$ 180,00 

41 

HIPOCLORITO de sódio, 
solução aquosa a 10% cloro 
ativado, embalagem: bombona 
com 5 litros. 

GL 50 

KDL 10% R$ 13,99 R$ 699,50 

45 

LIMPADOR instantâneo, 
multiuso, composto de tenso 
ativo não iônico, coadjuvantes. 
EMBALAGEM: Contendo 500 ml, 
com tolerância de ate -3%. 

UND 30 

ZAB R$ 3,15 R$ 94,50 

47 

LIXEIRA com tampa, capacidade 
de 20 litros, cor preto, em 
polietileno de alta densidade, 
com pedal 

UND 14 

ARQPLAS

T 

R$ 34,99 R$ 489,86 

54 

ODORIZADOR de ar, para 
ambiente, aerossol, fragrância 
lavanda, não contendo CFC - 
Clorofluorcarbono. 
EMBALAGEM: Contendo 360 ml. 

GL 120 

LEV&UZE R$ 8,40 R$ 1.008,00 

55 

PA para lixo, articulada, com 
tampa e corpo em plástico 
resistente, cabo em alumínio, 
comprimento mínimo de 90 cm. 

  15 

BETTANI

N 

R$ 40,00 R$ 600,00 

58 

PANO de chão, tipo saco, 100% 
algodão, alvejado, bordas com 
acabamento em overloque, 
dimensões 70 x 50 cm e peso 
100 g, com variação de +/- 5%. 

UND 135 

MULTITE

X 

R$ 2,99 R$ 403,65 

76 

Sabonete bactericida- 
desenvolvido para auxiliar na 
lavagem básica e antissepsia 
das mãos em áreas comuns de 
hospitais, cozinhas industriais, 
etc... Galão de 5 litros. 

GL 70 

MEYOR´S R$ 17,10 R$ 1.197,00 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

 

 

UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Governo federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

     

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025. 

 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA  

Mauro Selmo Oliveira Vieira 

Presidente - CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

FLASH LIMP DISTRIBUIDORA LTDA  

Joselito Brito Silva  

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº022/2025 

 

ATA Nº 022/2025 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do 

Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – 

Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de Preços nº 005/2025, 

Processo Administrativo nº 024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 43.146.052 

MAYRA SOUZA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Jocelin 

Oliveira Campos, 288, Sala 03, Centro - Santa Bárbara – BA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

43.146.052/0001-83, neste ato representado(a) por MAYRA SOUZA DE OLIVEIRA, conforme 

atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT 

MARCA  VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

GLOBAL 

2 

Água sanitária com no mínimo 2% de 
teor de cloro ativo, pronto para uso, 
original de fábrica, embalagem plástica 
lacrada, contendo 5 litros,  

GL 142 

KELMOS R$ 9,10 R$ 

1.292,20 

17 

CARRO, para limpeza de piso, 
confeccionado em polietileno de alta 
densidade, com rodas em borracha, 
contendo um espremedor em 
polietileno de alta densidade. e dois 
baldes, sendo 01 (um) na cor vermelha 
ou branca e 01( um) na cor azul, com 

UND 7 

NOBRE R$ 

640,00  

R$ 

4.480,00  
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capacidade mínima de 20 litros cada 

18 

COLHER para sobremesa, descartável, 
em plástico resistente, atóxico, cristal. 
EMBALAGEM: Pacote com 50 
unidades. 

PCT 30 

TRIO MI

X  

R$ 3,50  R$105,00 

22 
Desinfetante liquido fragrância de 
lavanda para uso geral   com 5 litros 

GL 100 
SERLIM

Q  

R$ 8,84  R$884,00 

25 

ESPONJA, para limpeza, dupla face, 
uma face em espuma e outra em 
material abrasivo, dimensões mínimas 
de 100 mm(comprimento) x 70 
mm(largura) x 18 mm(espessura) 

UND 290 

BRILHU

S  

BETTAN

IN  

R$ 0,64  R$185,60 

37 
GARFO para refeição, descartável, em 
plástico resistente, cristal, comprimento 
18 cm, com variação de +/- 2cm. 

PCT 50 
TRIO MI

X  

R$ 3,51  R$175,50 

42 

LENCO, de papel, 100% celulose 
natural, folha dupla, primeira qualidade, 
grande resistência e absorção, 
dimensões mínimas 14,8 x 21,5 cm. 
Embalagem: caixa contendo 50 
unidades 

CX 60 

KISS  R$ 5,59  R$335,40  

44 
LIMPA, vidro, liquido. Embalagem 
contendo 500 ml 

UND 40 
MEYOR

S  

R$ 2,90  R$116,00  

57 

PALLET, plástico, produzido em peca 
única, injetado em polietileno de alta 
densidade, ou polipropileno, sem solda, 
emenda, parafusos, próprio para porta 
pallets e câmara fria de congelados, 
para utilização com empilhadeiras e 
transparentes, dimensões mínima de 
1200 x 1000 x 150 mm. 

UND 10 

LAR  

PLASTIC

OS  

R$223,00   R$2.230,

00  

63 

PAPEL, higiênico, neutro, folha 
simples, em rolo, com dimensões 10cm 
(largura) x 300m (comprimento) com 
variação de ate - 2% (dois por cento), 
fabricado com 100% fibra celulósicas, 
não reciclado, isento de partículas 
lenhosas, metálicas, fragmentos 
plásticos ou outras substancias nocivas 
a saúde, apresentando textura com 
relevo sensível ao tato (gofrado), 
crespado (com elasticidade), na cor 
branca, macio, alta absorção, solúvel 
em água. Embalagem com 08 (un), 
com peso mínimo de 4.000 gramas, 
podendo variar -2% do peso. 

PCT 380 

EMBRAP

LAST  

R$ 24,74  R$9.401,

20 
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67 
PLACA de sinalização, tipo cavalete, 
em polipropileno, na cor amarela, com 
frase - cuidado! 

UND 8 
NOBRE  R$ 39,50  R$316,00  

68 

PORTA copo, em plástico resistente 
transparente, capacidade de 
empilhamento 100 copos descartáveis 
de 200 ml. 

UND 4 

NOBRE  R$ 57,00  R$228,00  

71 

PRATO, para sobremesa, descartável, 
na cor branca ou transparente, em 
plástico resistente, formato circular, 
diâmetro 15 cm, com tolerância de +/- 2 
cm. EMBALAGEM: Pacote com 10 
unidades. 

PCT 50 

COPOSC

CHI O  

R$ 1,80  R$ 90,00  

77 

SACO plástico para acondicionamento 
de resíduos ambulatoriais e de serviços 
de saúde, classe II, tipo E, em resina 
termoplástica, virgem ou reciclada, 
branco leitoso, capacidade 100litros. 

PCT 120 

EMBRAP

LAST  

R$ 18,70  R$2.244,

00  

78 

SACO plástico para acondicionamento 
de resíduos ambulatoriais e de serviços 
de saúde, classe II, tipo E, em resina 
termoplástica, virgem ou reciclada, 
branco leitoso, capacidade 50 litros 

PCT 135 

EMBRAP

LAST  

R$ 9,90  R$ 

1.336,50  

79 
SACO plástico para lixo, classe I, 
capacidade nominal para 100 litros, 
suportando 20 kg, na cor preta. 

PCT 135 
EMBRAP

LAST  

R$ 17,50  R$ 

2.362,50  

80 
SACO plástico para lixo, classe I, 
capacidade nominal para 200 litros, 
suportando 40 kg, na cor preta. 

PCT 120 

EMBRAP

LAST  

R$ 19,50  R$ 

2.340,00  

81 
SACO plástico para lixo, classe I, 
capacidade nominal para 30 litros, 
suportando 6 kg, na cor preta,  

PCT 120 

EMBRAP

LAST  

 R$ 5,70  R$ 

684,00  

82 
SACO plástico para lixo, classe I, 
capacidade nominal para 50 litros, 
suportando 10 kg, na cor preta,  

PCT 135 
EMBRAP

LAST  

R$ 7,35  R$ 

992,25  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

 

 

UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 
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FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

     

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente - CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

43.146.052 MAYRA SOUZA DE OLIVEIRA  

MAYRA SOUZA DE OLIVEIRA  

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº023/20205 

 

ATA Nº 025/2025 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão,  com sede 

no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de 

Preços nº 005/2025, Processo Administrativo nº 024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa BOMFIM 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Alto Sobradinho, 201 , 

Sobradinho Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44430326, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.669.366/0001-07, neste 

ato representado(a) por WILLIAM BOMFIM CONCEICAO, conforme atos constitutivos da empresa apresentada 

nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados ao uso da Policlínica Regional 

de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de 

Santana – Portal do Sertão, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, 

do edital de Pregão Eletrônico nº 005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  
 

3 ANCINHO em aço forjado, cabo em madeira, 14 dentes Famastil UND 5 R$ 25,00 R$ 125,00 

5 
BALDE plástico, tipo domestico, capacidade 20 litros, em 
polietileno de alta densidade. 

GIGA UND 6 R$ 10,69 R$ 64,14 

8 CABO para vassoura, em madeira, 1.200mm. KEYKA UND 50 R$ 2,39 R$ 119,50 

 

13 
CAIXA organizadora, com tampa e com o mínimo de 02 (duas) travas, 

transparente, capacidade entre 25,1 a 30 litros. 

 

Sanremo 
 

UND 
 

30 
 

R$ 
 

50,00 
 

R$ 
 

1.500,00 

 

20 
DESINFETANTE gelatinoso, a base de pinho, superconcentrado. 

EMBALAGEM: Bombona com 05 litros, com tolerância de ate - 1%. 

 

AMPLA 
 

GL 
 

110 
 

R$ 
 

15,49 
 

R$ 
 

1.703,90 

27 
FIBRA, sintética, para limpeza de serviço pesado, dimensões de 102 x 
260 mm. 

BETTANIN UND 250 R$ 2,50 R$ 625,00 

34 
FITA, para demarcação, de solo zebrada, 48mm x 30m, 
vermelha e branca 

ALDEBRAS UND 5 R$ 30,00 R$ 150,00 
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35 

FLANELA, para limpeza, 100% algodão, bordas overloqueadas em 

linhas de algodão, dimensões de 40 x 60 cm, com variação de ate -2 

cm. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 

no rotulo e colada diretamente no produto: nome/CNPJ do 

fabricante, endereço, marca do produto, 

dimensões e composição. 

 

 

 

DANTEX 

 

 

 

UND 

 

 

 

60 

 

 

 

R$ 

 

 

 

1,98 

 

 

 

R$ 

 

 

 

118,80 

36 FUNIL em plástico, boca de 10 cm Sbrissa UND 4 R$ 2,50 R$ 10,00 

 

 

38 

GUARDANAPO, de papel, folha simples, com 4 dobras, na cor branca, 

dimensões mínimas de 18 x 22 cm, em papel não reciclado, isento 

de contaminantes, absorvente, com 100% fibra celulósica virgem, sem 

odor e com textura com relevo sensível 

ao tato (gofrado). 

 

 

PEROLA 

 

 

PCT 

 

 

100 

 

 

R$ 

 

 

0,90 

 

 

R$ 

 

 

90,00 

 

 

49 

LIXEIRA, multiuso em polipropileno com pedal, rodas e alça. 

Possui capacidade alta para ate 90 l que garante uma 

quantidade maior de lixo evitando a troca em períodos curtos. 

Especificações: (A) 80cm, (L) 39,5cm, (P) 59,7cm. Dimensões: 

80x39,5x59,7cm. 

 

 

nobre 

 

 

UND 

 

 

4 

 

 

R$ 

 

 

400,00 

 

 

R$ 

 

 

1.600,00 

 

50 

LIXEIRA, sem tampa, capacidade para 20 litros, em polietileno de 

alta densidade, formato cilíndrico, com paredes e fundos 

reforçados resistentes a impactos, sem soldas ou emendas. 

 

GIGA 
 

UND 
 

10 
 

R$ 
 

11,99 
 

R$ 
 

119,90 

 

53 

MANGUEIRA, para jardim, em borracha, alta pressão, 1/2 

polegada, com esguicho e adaptador para torneira de 1/2 

polegada, com 50 metros de comprimento. 

 

HIPERPLAST 
 

UND 
 

4 
 

R$ 
 

150,00 
 

R$ 
 

600,00 

 

74 

RODO com borracha dupla em poliuretano e cabo de alumino, 

com manopla de 140 cm x 23 mm, base em nylon e plástico com 

55 cm 

 

KEYKA 
 

UND 
 

20 
 

R$ 
 

27,19 
 

R$ 
 

543,80 

 

75 
SABAO,  em  barra,  multi-uso,  para  limpeza  em  geral, 
biodegradável. Embalagem: pacote contendo 5 unidades de 200 g, 

totalizando 1 kg. 

 

ESPUMIL 
 

PCT 
 

20 
 

R$ 
 

6,48 
 

R$ 
 

129,60 
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89 
TESOURA, de poda, em aço cromo e vanádio, profissional, 

comprimento total 22 cm, lamina 8,5 cm de comprimento, 25 cm de 
largura. 

 

Premium 
 

UND 
 

2 
 

R$ 27,50 
 

R$ 55,00 

VALOR TOTAL R$ 7.554,64 

SETE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS 

 

 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 



 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

.  

 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 
 

 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
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5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

 

 

UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

     

                                  
     

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente - CONTRATANTE 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços.  

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  

3.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.5As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

3.6Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). 

3.4Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.5Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

3.6Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA:  

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o 

disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a)liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

      b)convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1 por razão de interesse público; ou 

5.9.2 a pedido do fornecedor.  

 

6 DAS PENALIDADES: 

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente.  
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6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

descumprimento do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7 DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

 

 

UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de 
Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno 
federal. 

 

8 CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

     

                                       Feira de Santana/BA,  27 de junho de 2025. 

 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

FEIRA DE SANTANA  

Mauro Selmo Oliveira Vieira 

Presidente - CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 
BQS DISTRIBUIDORA LTDA  

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

Representante legal 

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº025/2025 

 

 

                                                                                            N° ATA Nº025/2025 

 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do 

Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – 

Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de Preços nº 005/2025, 

Processo Administrativo nº 024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa AME 

COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na AV VALE DAS PEDRINHAS, 431, NORDESTE, SALVADOR - BAHIA inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 07.805.424/0001-72, neste ato representado(a) por Bernardino Morais Barbosa, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UND QUANT P.UNT P.TOT 

07 BORRIFADOR multiuso, em 
plástico resistente, 500ml, com bico 
de regulagem de spray, 

Nobre UND 50 5,40 270,00 

11 CAIXA organizadora, com tampa e 
com 02 (duas), transparente, 
capacidade entre 6 a 8 litros. 

Richiotto UND 30 20,00 600,00 

15 CAIXA organizadora, com 
tampa e com o mínimo de 02 
(duas) travas, transparente, 
capacidade de 65 litros. 

Richiotto UND 10 97,00 970,00 

16 CARRO tipo supermercado, sem 
porta bebe, capacidade mínimo 200 
litros; simples. 

Dant UND 2 700,00 1.400,00 

 
19 

COPO descartável de 200 ml. Copo 

descartável em poliestireno atóxico, 

com capacidade de 200 mililitros, 

massa mínima de 2,2 gramas, 

resistência mínima de 0,85N, sem 

tampa. Embalagem de manga 

inviolável com 100 unidades. 

 
Jordão 

 
PCT 

 
1600 

 
4,10 

 
6.560,00 

27 FIBRA, sintética, para limpeza de 
serviço pesado, dimensões de 102 
x 260 mm. 

Nobre UND 250 2,50 625,00 

40 HIPOCLORITO de sódio 1%. 
EMBALAGEM: Bomboma contendo 
05 litros. 

Meyors GL 50 9,80 490,00 

59 PANO de prato atoalhado, 
100% algodão, com 70 cm de 
comprimento e 45 cm de largura. 

Brulimp UND 120 3,20 384,00 

60 PANO multiuso PERFEX 
descartável, com no mínimo 80% 
fibras celulósicas e máxima de 20% 
polipropileno, 

Nobre RL 26 50,00 1.300,00 

73 REFIL mop úmido, em material 
sintético ponta dobrada, 
dimensões 40 x 13 cm 

Nobre UND 30 17,00 510,00 

83 SACO plástico, em bobina, 
para alimentos, transparente, 
picotado, capacidade de 2 Kg, 
dimensões de 25 x35cm. 

B.Flor RL 20 28,00 560,00 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

92 VASSOURA cerdas em piaçava, 
tipo gari, base retangular em 
madeira largura 600 mm 

S.Marcus UND 8 18,50 148,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: 13.547,00 
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4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

 

 

UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

         

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente - CONTRATANTE 
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___________________________________ 

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA  

Bernardino Morais Barbosa  

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº026/2025 

 

 

                                                                                            N° ATA Nº026/2025 

 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do 

Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – 

Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de Preços nº 005/2025, 

Processo Administrativo nº 024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa SOLMEDI 

COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na AV VALE DAS PEDRINHAS, 431, NORDESTE, SALVADOR - BAHIA inscrita no 

CNPJ: 14.433.455/0001-05, neste ato representado(a) por LUIZ OYAMA PASSOS COSTA, CPF 

798.128.055-91, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UND. QTD. VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

MARCA MODELO 

10 
CAIXA organizadora, com tampa e com o mínimo de 02 (duas) travas, 
transparente, capacidade entre 2 a 4 litros. 

UND 30 R$ 7,12 R$ 213,60 JAGUAR ORGANIZADORA 

14 
CAIXA organizadora, com tampa e com o mínimo de 02 (duas) travas, 
transparente, capacidade entre 35 a 48 litros. 

UND 30 R$ 61,09 R$ 1.832,70 JAGUAR ORGANIZADORA 

46 
LIXEIRA com tampa capacidade para 50 litros em polietileno de alta 
densidade 
com pedal 

UND 5 R$ 47,99 R$ 239,95 ARQPLAST LCOM TAMPA 

48 LIXEIRA para copos recicláveis descartáveis UND 6 R$ 29,84 R$ 179,04 NOBRE LIXEIRA 

51 
Luva látex amarela acabamento antiderrapante, impermeáveis cano 
longo até 
o antebraço, par. 

PCT 50 R$ 2,82 R$ 141,00 PLASTICOR CANO LONGO 

 
61 

PAPEL higiênico, neutro, folha simples, em rolo, com dimensões de 10cm 

(largura) x 30m (comprimento) com tolerância de ate - 
2% (dois por cento) 

 
RL 

 
210 

 
R$ 1,58 

 
R$ 331,80 

 
NOBRE 

 
FOLHA SIMPLES 

 dois mil, novecentos e trinta e oito reais e nove centavos VALOR 
TOTAL 

R$ 2.938,09   

 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
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cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

         

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  
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Presidente - CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR  

LUIZ OYAMA PASSOS COSTA  

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº027/2025 

 

 

                                                                                            N° ATA Nº027/2025 

 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do 

Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – 

Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de Preços nº 005/2025, 

Processo Administrativo nº 024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa SOUZA 

OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA 

JUAZEIRO, nº 884, 431, JARDIM CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA- BAHIA inscrita no 

CNPJ: 23.411.595/0001-73, neste ato representado(a) por MARCOS ROGER BANTIM, conforme 

atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN 

D 

QUAN 

T 

Valor 

Unit. 

Valor Total MARCA 

26 FACAO para mato, tamanho 18”, 
lamina e aço SAE 1070, cabo em 
PVC. 

UND 3 R$ 37,00 R$ 111,00 DUCAMPO 

28 FILME em PVC transparente, 
dimensões 28cm x 30m. 

RL 8 R$ 4,44 R$ 35,52 GIROMIX 

VALOR TOTAL R$ 146,52  

CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS 

CENTAVOS 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 
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3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
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5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

         

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente - CONTRATANTE 
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___________________________________ 

SOUZA OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA  
MARCOS ROGER BANTIM  

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº028/2025 

 

 

                                                                                            N° ATA Nº028/2025 

 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do 

Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – 

Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de Preços nº 005/2025, 

Processo Administrativo nº 024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa AC 

EQUIPAMENTOS E ELETRODOMESTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na R ANA MEROTTO STEFANON 30 - COBILANDIA - VILA VELHA - ES - 29.111-630 

CEP:29111630, inscrita no CNPJ: 46.221.464/0001-29, neste ato representado(a) por JIOVANE 

BRANDAO DE SOUZA, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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Lote Item Descrição Quantidade Unidade 
de 

Medida 

Marca Modelo Valor 
unitário 

Valor 
Total 

30 30 Fio Nylon Quadrado 3,00Mm, 2.250Kg. 
Roçadeira. Aprox 255M. 

4 RL VULCAN 3,0MM R$180,00 R$720,00 

       Valor Total: R$720,00 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

         

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente - CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMESTICOS LTDA  

JIOVANE BRANDAO DE SOUZA  

CONTRATADA 
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                                                                                            N° ATA Nº029/2025 

 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do 

Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de Santana – 

Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 

705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de Preços nº 005/2025, 

Processo Administrativo nº 024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa GRÃO SELETO 

AGRONEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede SITIO LINHA AGROIBEMA, S/N, 

CENTRO, CEP: 85.478-000 - IBEMA/PR, inscrita no CNPJ: 49.457.274/0001-01, neste ato representado(a) por 

ERONI SILVA OLIVEIRA COMELLI, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos 

autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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Item Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$ 

39 10 L HERBICIDA A BASE DE GLIFOSATO, COM 1000 ML. 

EMBALAGEM: 1 LITRO 

MARCA/MODELO: MADEMATO PLUS 1L/ DIPIL 

39,60 396,00 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

         

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente - CONTRATANTE 

 

___________________________________ 
GRÃO SELETO AGRONEGÓCIOS LTDA  

ERONI SILVA OLIVEIRA COMELLI  

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº030/2025 

 

 

                                                                                            N° ATA Nº030/2025 

 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 

do Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 

Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

visando o Registro de Preços nº 005/2025, Processo Administrativo nº 024/2025, 

RESOLVE registrar os preços da empresa TRS Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede RUA Moisés Caroso, 443 - Jequiezinho - Jequié - BA, 

inscrita no CNPJ: 54.409.972/0001-63, neste ato representado(a) por Tiago Rosário de Souza, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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LOTE 8 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
. 

MARCA MODEL
O 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

43 
LENCOL de papel, descartável, em fibras 
naturais 
alvo, material não reciclado, dimensões 70 x 50 

PCT 600 FLAMAGE
L 

70 X 50 R$ 9,97 R$ 5.982,00 

TOTA
L 

CINCO MIL NOVICENTOS E OITENTA E DOIS REAIS R$ 5.982,00 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

         

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente - CONTRATANTE 

 

___________________________________ 
TRS Comércio de Produtos Hospitalares Ltda  

Tiago Rosário de Souza  

CONTRATADA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ATA Nº031/2025 

 

 

                                                                                            N° ATA Nº031/2025 

 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 

do Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 

Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr. Mauro Selmo Oliveira Vieira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o n° 705.425.895-91 e portador do RG n° sob o nº 0467127808 SSP/BA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

visando o Registro de Preços nº 005/2025, Processo Administrativo nº 024/2025, 

RESOLVE registrar os preços da empresa SAÚDE MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua São 

Judas Tadeu n.º 277, Loteamento Granjas Reunidas, Quadra A, Lote 5, Galpão 8 Centro. CEP 

42.703-120, Lauro de Freitas-BA, inscrita no CNPJ: 40.040.193/0001-29, neste ato 

representado(a) por FELIPE PINTO CARAPIÁ BASTOS SANTANA, conforme atos constitutivos da 

empresa apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de insumos de higiene, material de limpeza e descartável, destinados 

ao uso da Policlínica Regional de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, do edital de Pregão Eletrônico nº 

005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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ITEM DESCRIÇÃO U.M QUANT MARCA 

PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

85 SUPORTE uso hospitalar, em aço aramado, para fixação de caixa 
coletora 

de material perfuro-cortante 13 litros. 

UND 30 MEDIX R$ 26,00 R$ 780,00 

86 SUPORTE uso hospitalar, em aço aramado, para fixação de caixa 
coletora 

de material perfuro-cortante 7 litros. 

UND 30 MEDIX R$ 24,00 R$ 720,00 

Um Mil e Quinhetos Reais TOTAL R$ 1.500,00 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços.  

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 
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4. VALIDADE DA ATA:  

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES: 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento do 

fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 0101- Consórcio Público Interfederativo de saúde da região de Feira de Santana 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – Manutenção das ações da Policlínica Regional de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo 

FONTE: 899- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 

FONTE: 600- Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Goveno federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

         

                                       Feira de Santana/BA, 27 de junho de 2025 

                                                                                                                                   

__________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA 

Mauro Selmo Oliveira Vieira  

Presidente - CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

SAÚDE MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA  
FELIPE PINTO CARAPIÁ BASTOS SANTANA  

CONTRATADA 
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